
C O M Í S S Â O  N A C i O N A L  D A S  E L E f Ç Ú E S
[Decreco-Le! n.° B3-B/76, da SB de Janeiro)

A J U A

Aos doze dias do mes de Março de mil novecentos e se t en ta  e s e i s ,  na sa 
la  de reuniões do quar to  piso do Min is t ér io  da Administração In te rna ,  t e  
ve lugar  o plenár io  da Comissão Nacional das Eleições sob a presidência  
do Sr. Juiz  Conselheiro,  Dr. Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os membros com excepção do Dr. Jorge Miranda.

Secreta r iou o p lenár io  o Dr. AntÕnio EmTlio de Almeida Azevedo, estando 
presen tes ,  como s e c r e t a r i a s  as Senhoras D. Ivone Gaspar e Isabel Maria 
Martins.

Eram quinze horas deu o Senhor Presidente  i n í c i o  aos t r aba lhos.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

0 Senhor Comandante Fuzeta da Ponte deu conta ao plenár io  da missão de 
que fora  encarregado pela Comissão junto do Senhor Primeiro Minis tro.  
Mostrou-se o Senhor Primeiro Minist ro muito recep t ivo  perante  a exposj^ 
ção que fez dos pontos de v i s t a  da Comissão e do desejo expresso de uma 
mais larga colaboração com o execut ivo,  que permit isse  ã Comissão um 
conhecimento mais c i rcunstanciado e ,  sobretudo em tempo, dos c i rcuns 
tanc ia l  ismos do contencioso e l e i t o r a l  para que, t an to quanto possível  
permit isse  a Comissão debruçar-se  sobre as matér ias  da sua competência 
com e f i c á c i a  e oportunidade.

Referiu o Sr. Comandante Fuzeta da Ponte encon t ra r -se  presente  o Senhor 
Minist ro Almeida e Costa,  Conselheiro da Revolução, pelo que aquele ó r 
gão de soberania a t ravés  daqueles dois membros presentes  sera  possível  
aperceber-se  das preocupações da CNE, como fora  expresso pelo Senhor 
Presidente  da Comissão e com a qual o plená r io  concordou.



C G M Í S S Á O  N A O D N A L  D A S  E L E i Ç Õ E S
[Dacreto-Le! n.° 33-B/76, da 33 de Janeiro) -  2 -

0 Senhor Dr. Anselmo Rodrigues apresentou ao p lená r io  problemas com o 
recenseamento que tem chegado ao conhecimento do Grupo de Trabalho e 
re lacionados com m i l i t a r e s  e ant igos m i l i t a r e s  como, a inda,  com outros 
sec to res  populacionais .

As d if icu ldades  no recenseamento de m i l i t a r e s  r e s u l t a  do processo de 
recenseamento def inido no ano de 1975 em que e s t e s  foram recenseados 
of ic iosamente ,  por intermédio das unidades onde prestavam serv iço e ,  
quando t r a n s fe r id o s  de unidade, puderam exercer  o d i r e i t o  de voto com 
credencial  da unidade ou cer t idão  de e l e i t o r ,  o que implicou o cor te  
no caderno de recenseamento da a n t e r i o r  r e s idênc ia  e não impos a sua 
inscr i ção  nos cadernos de recenseamento da local idade onde votou.
Disto resu l tou  não se encontrarem, e s te s  c idadãos,  i n s c r i t o s  em lado 
algum. Hã comissões de recenseamento que os inscrevem usando de medi 
das caut el ares  mas outras  ha que o não fazem e e s te s  cidadãos caminhan 
do de d i l igênc ia  em d i l ig ê n c ia  acabaram por ver  o prazo de recenseameji 
to esgotado e es tão por insc reve r .  Nesta s i tuação pensa-se se encon
trarem largas  centenas de indivíduos.

0 Grupo de Trabalho tem respondido as reclamações com base no comuni
cado ex i s t en te  e a o u t r a s ,  de conteúdo d i f e r e n t e ,  tem-nas encaminhado 
para o STAPE, mas pondera se não se rã  de l eva r  ã apreciação do Governo 
e s ta  matér ia .  Foi ainda abordado o problema dos cidadãos vindos das ex 
-colón ias  e d if icu ldades  que também encontram no seu recenseamento.

Sobre es ta  matéria foi  sa l i en tado  no p lenã r io  haver o MAI difundido co 
municado esclarecendo e p o ss ib i l i t ando  a or i en tação dos cidadãos quanto 
a superação das d if icu ldades  que têm aparecido.

0 Senhor Presidente propôs que e s ta  matér ia  fosse  integrada na ordem do 
dia da sessão,  dado o primeiro ponto da mesma se r e la c ionar  com e l e ,  com 
o que concordou o plenãr io .
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0 Senhor Dr. Manuel Vitor ino Queiroz apresentou pelo Grupo de Trabalho 
"F isca l ização  das Recei tas e Despesas E l e i t o r a i s "  documento em que são 
nal izadas  as d i f icu ldades  ob jec t ivas  e x i s t e n t e s  para cabal desempenho 
da missão a t r ib u íd a  por l e i  ã CNE e ,  especi f icamente ,  ao grupo de t r a 
balho para apreciação das contas  dos pa r t idos  na campanha e l e i t o r a l  que 
se av is inha .  Pede aos membros da Comissão o seu estudo dado o GT pro
por a sua apreciação na próxima sessão.

0 Dr. Pinto Machado usou da palavra  para r e f e r i r  a actuação do GT "Elei^ 
ções no Es trangeiro"  e a missão de que foi incumbido jun to  do senhor 
AntÕnio Reis dos CTT, re fe r indo  a r ecept iv idade  encontrada.

Ficou confirmada a deslocação na próxima 3? f e i r a  do Senhor S ec re ta r io  
de Estado da Emigração ao p lenár io  da CNE.

No decurso do debate foi  levantado o problema da dinâmica dos Grupos de 
Trabalho e da nomeação de um consu l to r  j u r í d i c o  para apo ia r  os grupos 
de t raba lho da CNE.

Foi aprovada a proposta do Senhor Pres idente  no sen t ido de s e r  alargado 
o âmbito dos grupos de t raba lho  que f ica r i am a d ispô r  de maior autono 
mia, trazendo ao p lenár io  aqueles assuntos  que entenderem merecer o seu 
pa recer  e de l ibe ração ,  dando solução para os r e s t a n t e s .
Tomada a posição de e s t a b e l e c e r  contactos  com o Sr.  Minis tro da J u s t i ç a  
quanto ao problema do consu l to r  j u r í d i c o .

2. ORDEM DO DIA

Entrando na Ordem do Dia o Senhor Presiden te  pos a votação a proposta  
do Sr. Dr. Anselmo Rodrigues, na matér ia  anter iormente  estudada e r e la  
t iv a  ãs d i f ic u ldades  se n t idas  com o recenseamento de m i l i t a r e s  e ex-mi^ 
l i  t a r e s ,  cons is t indo em s e r  chamada j á  a a tenção do Governo para o a s 
sunto tendo em v i s t a  a eventual idade de alguma medida l e g i s l a t i v a  ou a
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sugestão do Senhor Presidente  de i n c l u i r  e s t a  matéria no r e l a t o r i o  f ina l  
da CNE, dadas as dif iculdades  que se admite devam e x i s t i r  em o Governo 
encontrar  uma solução de aplicação imediata para resolução destes casos 
e ,  a inda, tendo em consideração os inconvenientes que na eventualidade 
de promulgação de medidas l e g i s l a t i v a s  se admite poderiam su r g i r  em f a 
se tão adiantada do processo de recenseamento.

0 p lenár io  aprovou por maioria a proposta de inclusão desta  matéria no 
r e l a tS r io  f i n a l .

2.1.  Anomalias surgidas nas operações do recenseamento. C r í t i c a s  f e i t a s  
por d i fe ren te s  pa r t id o s ,  designadamente quanto a i l ega l idades  come
t idas  em P e n a f i e l .

Da ana l i se  deste  ponto da proposta da ordem do dia ,ao plenár io  pôs-se 
a conveniência de e s t abe lece r  regras  normativas para a apreciação dos 
casos de natureza idên t i ca  que venham ao conhecimento da CNE, tendo 
sido aprovado que a Comissão a p rec ia r i a  cada caso de per s i ,  ficando 
est a  del iberação como de or ientação e regrai geral normativa.

Em re lação ,  propriamente,  com o ponto em discussão,o p lená r io ,  por maio 
r i a ,  foi de parecer  que a n o t í c i a  vinda no "Diár io de Notícias" de 4 de 
Março dever ia  s e r  averiguada e nesse sent ido e apos an a l i se  aprofundada 
sobre a forma como essa averiguação t e r i a  lugar  - se por intermédio dos 
dos Delegados da Comissão se a t ravés  da hi era rqu ia  m i l i t a r  respect iva - 
tomou também, por maior ia,  o plenár io  a del iberação de pedir  a confirma 
ção da n o t í c i a  junto do Estado Maior do Exérci to e as medidas puni t ivas  
adequadas no caso de a mesma se confirmar ficando a redacção do o f í c io  
a cargo do Senhor Coronel Carmo Neves.

2 .2 .  Contactos t idos  pelo Sr. Dr. Anselmo Rodrigues com o Sr.  Governador 
Civi l de Braga. Sugestão desta ul tima ent idade no sent ido da des
locação a Brága de um ou mais elementos da CNE.

Referiu haverem os contactos que t i v e r a  com o Senhor Governador Civil  
de Braga sido meramente informais ,  tendo a deslocação r e fe r id a  sido 
admitida como hipó tese ,  a l i a s  recebida no decurso de contacto havido 
com aquela ent idade que manifestara  a sua preocupação pelo clima de ins^
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t a b i l id a d e  social  que se v iv ia  no norte do pa ís .

Não pode deixar  de r e f e r i r  que essa s i tuação  muito o preocupa e face 
aos dois telegramas recebidos pela Comissão, um de Braga re la tando ac
ções e ameaças com arma de fogo de que foram ví t imas m i l i t a n t e s  do PCP 
no centro da c idade,  telegrama enviado pela  Comissão Direc t iva do PCP de 
Braga e outro de Setúba l ,  do Presidente  do Centro Social Independente, 
refe r indo a t i tu d e s  impedi tivas do recenseamento de re tornados na Costa 
da Caparica onde se afirma terem sido recenseados 200 dos 3 000 que o 
pretendiam fa z e r ,  considera es te s  actos da maior gravidade e que impõem 
uma tomada de posição da Comissão.

A apreciação desta  matér ia ,  considerada pelos membros presentes  no ple 
na r io ,  da maior gravidade,  e em relação a qual o Sr . Dr. Vi torino Quei  ̂
roz deu a conhecer o ponto de v i s t a  do MAI, levou a uma ampla t roca de 
impressões e def inição  de posições.

Da sua apreciação surgiram duas correntes  de opiniões:  uma no sent ido
de, a admi t i r -s e  a intervenção da CNE, de a matér ia  constante  dos dois 
telegramas se r  t r a t a d a  separadamente e ,  o u t r a ,  de os dois casos serem 
apreciados em conjunto.

0 Senhor Presidente  s in t e t i z o u  a discussão em dois pontos prel iminares 
que pos ã votação:

1 9 - 0  plenãr io  aprovou, por maior ia ,  que a Comissão Nacional
das Eleições devia a g i r  e tomar posição na matér ia .

29 - Aprovou, por maior ia ,  também, que o conteúdo dos t e l e g r a 
mas referidos deveria ser apreciado conjuntamente.

Seguidamente o Senhor Presidente pos ã votação o processo de actuação 
a segui r  pela Comissão, tendo o plenãr io  de l ibe rado ,  por maioria que a 
CNE desse inst ruções  aos seus Delegados em Braga e Setúbal para procede
rem a averiguações sobre o conteúdo dos telegramas em apreço,  tomando
as medidas convenientes jun to das ent idades  o f i c i a i s ,  acompanhando o as^
sunto como se a s s i s t e n t e s  fossem.



2.5.  Opção en tre  o reg i s to  in tegra l  e um mero resumo e s c r i t o  contendo 
apenas a ordem do d i a ,  t éo r  das reso luções ,  votações e comunica
dos,  ficando em arquivo ás f i t a s  magnét icas .

A Comissão aprovou a proposta do Senhor Presidente  de que e s te  ponto 
t r a n s i t a s s e  para a próxima sessão,  por forma a p e rm i t i r  uma maior pon
deração dos membros da CNE sobre o assunto.

2*4* Actas das sessões da CNE.
Da apreciação deste  ponto e em face do ponto de v i s t a  que preconizara  
o reg i s to  in tegra l  das sessões e a proposta apresentada pelo Sr.  Dr. 
Manuel Vitor ino Queiroz de um resumo e s c r i t o  contendo a ordem do d ia ,  
o t eo r  das resoluções ,  as votações e declarações de voto e os comuni
cados, ficando as f i t a s  magnéticas contendo as gravações das sessões 
em arquivo, o plenár io  de l iberou ,  por maior ia ,  que deveriam f ig u ra r  
nas actas  apenas os pontos f u l c r a i s ,  resumidos e esquematizados como 
proposto pelo Dr. Manuel Vitor ino de Queiroz.

2.5.  Esta matér ia f icou t r a t a d a  em ponto a n t e r io r .

2.6.  Apreciação da resolução do Conselho da Revolução tomada na sua 
reunião de 8.3.76 e pela qual decidiu revogar as suas an te r io re s  
resoluções re spe i t an te s  a in sc r i ção  do MRPP no STJ.

Deliberado tomar conhecimento.

Dado o adiantado da hora pelo Senhor Presidente  foi  proposto que os res^ 
tan tes  pontos da agenda fossem apreciados na sessão seguinte  com o que 
o plenár io  concordou, tendo aprovado na sua redacção o comunicado da reu 
nião a d i s t r i b u i r  aos meios de comunicação s o c i a l .

0 Senhor Presidente  deu por encerrada a sessão eram v in te  e uma horas.
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PROBLEMA DAS ACTAS ATRASADAS

Tem-se v e r i f i cad o  grandes d i f i c u ld a d e s  com a e laboração das ac tas  das reuniões  
do p lenár io  da CNE.
Como e do conhecimento dos Exmos. Senhores membros sÓ foi  ainda d i s t r i b u í d a  a 
ac ta  da 1? e j a  vamos hoje na 109 reunião da CNE.
Quer i s t o  d iz e r  que estão^.nove ac ta s  a t razad as  a inda por d i s t r i b u i r .
Animado do desejo de modestamente poder  c o n t r i b u i r  paí*a a ac tua l i zação  destas  
a c t a s ,  propouz-me e ofereci-me eu propr io  para co labora r  na sua confecção e 
redacção,  tomando como base as gravações e x i s t e n t e s  das reuniões .
Não o bs tan te  e s t e s  meus dese jos ,  tem sido impossível poder t r a b a lh a r .
De uma vez sucedeu que o gravador t in h a  f icado  na s a l a  do 49 andar do MAI e 
não havia quem o fosse  la  buscar.
De ou t ra  vez aconteceu que havia o aparelho mas não havia cabo para o l i g a r  
ã c o r ren te  e l e c t r i c a .
De out ra  que o gravador deixou de func ionar ,  e i s t o  não ob st an te  se tenha des^ 
pendido 27.730$80 com a sua aqu is i ção .
Creio que e s t a  s i tuação  não pode nem deve cont inua r .
As a c t a s ,  a meu ve r ,  sao fundamentais,  e e necessár io  que se encontrem reg is
tadas  por forma e s c r i t a ,  pois so desta  maneira se pode saber  o que se passa
na CNE e t e r  arquivados os elementos para a confecção de eventua is  r e l a tÕ r io s  
f i n a i s ,  a p rópr ia  h i s t ó r i a ,  em suma, das ac t iv idades  da CNE.
Rogaria,  p o i s ,  que a CNE se debruçasse sobre e s t e  problema e suge r is se  as me
didas adequadas para remediar t a i s  inconvenientes .

Lisboa, 11 de Março de 1976
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